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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.188, DE 2003 

(Do Sr. Adelor Vieira) 
 

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para  conceder abono  ao 
aposentado que permanecer ou retornar à atividade sujeita ao Regime Geral de 
Previdência Social, bem como para suprimir a aplicação do limite máximo no 
cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal do benefício. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54 RICD) - ART. 24II 
 
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com 

alterações no § 2º do art. 18, § 2º do art. 28, e no art. 33, conforme a seguinte redação: 

“Art. 18.................................................................................... 

§ 2º  O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar,  fará jus a abono, 

quando dessa atividade se afastar, de valor correspondente à soma das suas contribuições 

recolhidas durante esse período, corrigidas com o mesmo índice adotado para efeito do 

cálculo do salário-de- benefício. 

.......................................................................................”(NR)   

 

“Art. 29.................................................................................... 

§ 2º  O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário 

mínimo.  

......................................................................................” (NR) 

 

“Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que 

substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor 

inferior ao do salário mínimo.” (NR)    

 

Art. 2º. É assegurada atualização dos benefícios concedidos desde 

agosto de 1991, que foram reduzidos na data de seu início pela aplicação do limite máximo do 

salário-de-benefício, sendo-lhes devido o pagamento correspondente às diferenças devidas 

desde aquela data.  

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A presente proposição persegue dois importantes objetivos. O primeiro 

consiste em restabelecer, na figura do abono,  o antigo pecúlio, que vigia até 1991, sendo 

devido ao aposentado que permanecia ou retornava a atividade abrangida pelo Regime Geral 

de Previdência Social. O segundo consiste em assegurar que as contribuições efetivamente 

pagas sejam consideradas integralmente no cálculo do valor da aposentadoria que o 

segurado receberá, não lhe sendo aplicado, portanto, o teto de benefícios vigente na data de 

sua concessão.  

Apóia-se a proposição em tela no princípio contributivo que rege o 

Regime Geral de Previdência Social, o qual exige o recolhimento da contribuição para dar 

razão ao pagamento do benefício. Ocorre, porém, que, nos dois casos que se pretende alterar 

a legislação em vigor, a exigência contributiva não se expressa em direito para o beneficiário. 

No primeiro caso, suprime-se do aposentado parcela de sua remuneração, sem nada lhe 

garantir em contrapartida. No segundo, suprime-se do futuro beneficiário parcela de suas 

contribuições efetivamente recolhidas que resultou em renda mensal superior ao teto de 

benefícios.  

Na realidade, no caso em tela, a Previdência Social, ao aplicar o teto de 

benefícios, apropria-se de valores que são devidos aos segurados. E isso ocorre sempre que 

a média das contribuições atualizadas supera o limite máximo do salário-de-benefício vigente 

na data do início do benefício.  

Não nos parece justo que a base sobre a qual incide a contribuição não 

seja a mesma sobre a qual se determina o valor dos benefícios. Se há limite máximo para o 

salário-de-contribuição, o valor do benefícios deveria tão somente dele resultar. Não se 

considera razoável reduzir a aposentadoria que o segurado receberá em função da aplicação 

do teto de benefícios vigente na data de seu início.  

Para corrigir essa injusta situação, propomos alteração nos dispositivos 

supra citados, bem como prevemos a reparação dos prejuízos causados aos que se 

aposentaram desde agosto de 1991, quando se iniciou a aplicação dos dispositivos da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 
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Em face da relevância da matéria e de seu inquestionável alcance de 

justiça, esperamos contar com o apoio dos ilustres membros desta Casa para garantirmos a 

sua aprovação.  

Sala das Sessões, em  08  de outubro    de 2003. 

Deputado ADELOR VIEIRA  
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 

 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 

Social, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei:  

......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  

 

Seção I  

 Das Espécies de Prestações  

 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas 

inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

I - quanto ao segurado: 

a) aposentadoria por invalidez; 

b) aposentadoria por idade; 
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c) aposentadoria por tempo de serviço; 

d) aposentadoria especial; 

e) auxílio-doença; 

f) salário-família; 

g) salário-maternidade; 

h) auxílio-acidente; 

i) (Revogada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994). 

II - quanto ao dependente: 

a) pensão por morte; 

b) auxílio-reclusão. 

III - quanto ao segurado e dependente: 

a) (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995); 

b) serviço social; 

c) reabilitação profissional. 

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos nos incisos I, 

VI e VII do art.11 desta Lei. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em 

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitaçãoprofissional, quando 

empregado. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

  

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa 

ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art.11 desta Lei, provocando 

lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou 

temporária, da capacidade para o trabalho. 

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e individuais de 

proteção e segurança da saúde do trabalhador. 

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de cumprir as 

normas de segurança e higiene do trabalho. 

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da operação a 

executar e do produto a manipular. 

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e entidades 

representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos parágrafos anteriores, 

conforme dispuser o Regulamento. 

 ........................................................................................................................................................ 

 

Seção III  

 Do Cálculo do Valor dos Benefícios  

 

Subseção I  

 Do Salário-de-Benefícios  
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Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial 

e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado 

com base no salário-de-benefício. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995). 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995). 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995). 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995). 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art.18, na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art.18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o 

período contributivo. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem 

superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais 

tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-

de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) 

meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, 

resultante de promoção regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, 

de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas 

e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6º No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário 

mínimo, consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso Ido art.18, em um treze avos 

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art.18, em um treze 

avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
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§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de 

sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do 

Anexo desta Lei. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da 

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os 

sexos. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado 

serão adicionados: 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de 

efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de 

efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

......................................................................................................................................................... 

  

Subseção II  

 Da Renda Mensal do Benefício  

 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir os salários-de-

contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, 

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art.45 desta 

Lei. 

  

Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do benefício, inclusive o decorrente de 

acidente do trabalho, serão computados: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

I - para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários-de-contribuição referentes 

aos meses de contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva 

cobrança e da aplicação das penalidades cabíveis; 
* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

II - para o segurado empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial, o valor mensal 

do auxílio-acidente, considerado como salário-de-contribuição para fins de concessão de qualquer 

aposentadoria, nos termos do art.31; 
* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

III - para os demais segurados, os salários-de-contribuição referentes aos meses de 

contribuições efetivamente recolhidas. 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

 ........................................................................................................................................................ 

......................................................................................................................................................... 
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